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COPA CENTENÁRIO DE FUTEBOL AMADOR WADSON LIMA/2023 

 

Processo: 050/2023 

Partida: INTERLAGOS E.C. X COLÔMBIA F.C. 

Data: 13.08.2023 

Rodada: 2ª da fase classificatória 

Modulo: MASCULINO ADULTO – MÓDULO B 

 

A Procuradoria do Tribunal Especial Disciplinar da Copa 

Centenário de Futebol Amador Wadson Lima/2023, no uso de suas atribuições, 

verificando a prática de infração no relatório da partida, vem apresentar PARECER nos 

seguintes termos: 

 

A Súmula da partida e relatório do representante/delegado 

informam o não comparecimento da equipe COLÔMBIA F.C ao campo de jogo. 

 

De forma objetiva, a SMEL já tomou as providências legais 

cabíveis com a aplicação estreita do Regulamento da Competição que aplicou 

administrativamente as penas regulamentares que culminaram com a eliminação da 

equipe infratora. 

 

Inexiste nos autos qualquer insurgência objetiva ou pedido de 

provocação do Tribunal no sentido de alterar decisão tomada, razão pela qual esta 

procuradoria entende que as providências foram assertivas e devem seguir para 

cumprimento dos seus efeitos sendo desnecessária a inclusão em pauta de julgamento.  

 

Pede deferimento. 

 

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2023. 

 

Kilder Eustáquio de Araújo - Procurador 
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